
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Gabinete do Deputado Adriano Galdino 

 

REQUERIMENTO No. ____/2020 
(Do Dep. Adriano Galdino)  
 

 
Egrégio Plenário,         

  
 
REQUEIRO a este Digno Colegiado, na forma do art. 117, caput, 

XIX, do Regimento Interno da Casa (Resolução 1.578/2012), que seja 
encaminhado ao Exmo. Governador da Paraíba, Sr. João Azevêdo Lins Filho, 
manifestação de apelo para que envide todos os esforços possíveis junto às 
instituições bancárias e estabelecimentos afins no sentido de realizar 
constantemente a desinfecção desses locais que causam aglomerações para fins 
de reduzir as chances de transmissão da Covid-19, uma vez que o contágio do 
novo coronavírus ocorre tanto pelo ar como pelo contato pessoal com secreções 
contaminadas. 
 

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Exmo. 
Governador, Sr. João Azevêdo Lins Filho, em seu endereço funcional.  

 
 
João Pessoa/PB, em 02 de junho de 2020. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
Gabinete do Deputado Adriano Galdino 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Requerimento trata-se de uma manifestação de apelo 

direcionada ao Governador do Estado da Paraíba para que este adote todas as 
medidas necessárias para fins de fazer com que as instituições bancárias e 
estabelecimentos afins realizem, de forma constante, a desinfecção desses locais 
que causam aglomerações, objetivando, assim, reduzir as chances de transmissão 
da Covid-19, uma vez que o contágio do novo coronavírus ocorre tanto pelo ar 
como pelo contato pessoal com secreções contaminadas. 
 

Segundo dados apresentados pelo Ministério da Saúde, até às 15h45 do 
dia 02 de junho do ano em curso, foram registrados um total de 530.733 casos 
confirmados de coronavírus e 30.079 mortes provocadas pela doença. As 
informações estão sendo atualizadas e repassadas diariamente pelas Secretarias 
Estaduais de Saúde de todo o Brasil. 
 

Na Paraíba, o Governo Estadual, por meio da Secretaria de Estado de 
Saúde (SES), divulgou boletim (02.06.2020), até às 15h45, informando que estão 
confirmados 13.695 casos da enfermidade, com um total de 370 óbitos.  
 

Diante do exposto, por entender que a presente matéria apresenta 
conteúdo de suma importância, é que submeto este Requerimento à apreciação 
dos nobres pares para fins de tramitação e aprovação na forma regimental. 

 
 
João Pessoa/PB, em 02 de junho de 2020. 

 
 

 
 


